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PARECER Nº 27, DE 2018 – PLEN/SF 
 

Redação do vencido, para o turno 
suplementar, do Substitutivo ao Projeto de 
Lei da Câmara nº 18, de 2017 (nº 5.555, de 
2013, na Casa de origem), nos termos da 
Emenda nº 4 – CCJ (Substitutivo). 

 

A Comissão Diretora, em Plenário, apresenta a redação do vencido, para o 
turno suplementar, do Substitutivo ao Projeto de Lei da Câmara nº 18, de 2017 (nº 5.555, de 
2013, na Casa de origem), que inclui a comunicação no rol de direitos assegurados à 
mulher pela Lei Maria da Penha, bem como reconhece que a violação da sua intimidade 
consiste em uma das formas de violência doméstica e familiar; tipifica a exposição pública 
da intimidade sexual; e altera a Lei nº 11.340 de 7 de agosto de 2006 (Lei Maria da 
Penha), e o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), nos termos da 
Emenda nº 4 – CCJ (Substitutivo), aprovada pelo Plenário. 
 

Senado Federal, em 7 de março de 2018. 

JOÃO ALBERTO SOUZA, PRESIDENTE 

CÁSSIO CUNHA LIMA, RELATOR 

CIDINHO SANTOS 

ZEZE PERRELLA 
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ANEXO AO PARECER Nº 27, DE 2018 – PLEN/SF 

 

Redação do vencido, para o turno 
suplementar, do Substitutivo ao Projeto de 
Lei da Câmara nº 18, de 2017 (nº 5.555, de 
2013, na Casa de origem), nos termos da 
Emenda nº 4 – CCJ (Substitutivo). 

 

Altera a Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 
2006 (Lei Maria da Penha), e o Decreto-
Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 
(Código Penal), para reconhecer que a 
violação da intimidade da mulher 
configura violência doméstica e familiar e 
para criminalizar o registro e a divulgação 
não autorizados de conteúdo com cena de 
nudez ou ato sexual ou libidinoso de 
caráter íntimo e privado. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 

Art. 1º Esta Lei reconhece que a violação da intimidade da mulher configura 
violência doméstica e familiar e criminaliza o registro e a divulgação não autorizados de 
conteúdo com cena de nudez ou ato sexual ou libidinoso de caráter íntimo e privado. 

Art. 2º O inciso II do art. 7º da Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006 (Lei Maria 
da Penha), passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 7º .................................................................. 
............................................................................... 
II – a violência psicológica, entendida como qualquer conduta 

que lhe cause dano emocional e diminuição da autoestima ou que lhe 
prejudique e perturbe o pleno desenvolvimento ou que vise degradar 
ou controlar suas ações, comportamentos, crenças e decisões, 
mediante ameaça, constrangimento, humilhação, manipulação, 
isolamento, vigilância constante, perseguição contumaz, insulto, 
chantagem, violação de sua intimidade, ridicularização, exploração e 
limitação do direito de ir e vir ou qualquer outro meio que lhe cause 
prejuízo à saúde psicológica e à autodeterminação; 
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....................................................................” (NR) 
Art. 3º O Título VI da Parte Especial do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro 

de 1940 (Código Penal), passa a vigorar acrescido dos seguintes Capítulo I-A e arts. 216-B 
e 216-C: 

“CAPÍTULO I-A 
DA EXPOSIÇÃO DA INTIMIDADE SEXUAL 

Registro não autorizado da intimidade sexual 
Art. 216-B. Produzir, fotografar, filmar ou registrar, por qualquer 

meio, conteúdo com cena de nudez ou ato sexual ou libidinoso de 
caráter íntimo e privado sem autorização dos participantes: 

Pena – detenção, de 6 (seis) meses a 1 (um) ano, e multa. 
Parágrafo único. Na mesma pena incorre quem realiza 

montagem em fotografia, vídeo, áudio ou qualquer outro registro com 
o fim de incluir pessoa em cena de nudez ou ato sexual ou libidinoso 
de caráter íntimo. 

Divulgação não autorizada da intimidade sexual 
Art. 216-C. Disponibilizar, transmitir, distribuir, publicar, 

divulgar ou exibir, por qualquer meio, fotografia, vídeo, áudio ou 
outro registro contendo cena de nudez ou ato sexual ou libidinoso de 
caráter íntimo e privado sem autorização dos participantes: 

Pena – reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa. 
§ 1º A pena é aumentada de 1/3 (um terço) até a metade se o 

crime é cometido: 
I – por motivo torpe; 
II – contra pessoa que, no momento do registro do conteúdo de 

que trata o caput, não podia oferecer resistência ou não tinha o 
necessário discernimento; 

III – contra pessoa com deficiência; 
IV – com violência contra a mulher, na forma da lei específica; 
V – por funcionário público no exercício de suas funções ou a 

pretexto de exercê-las; 
VI – por quem teve acesso ao conteúdo no exercício de 

profissão, emprego ou atividade ou por quem deva manter o conteúdo 
em segredo. 

§ 2º Na mesma pena incorre quem permite ou facilita, por 
qualquer meio, o acesso de pessoa não autorizada ao conteúdo de que 
trata o caput.” 
Art. 4º O art. 225 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código 

Penal), passa a vigorar com a seguinte redação: 
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“Ação penal 
Art. 225. Nos crimes definidos nos Capítulos I, I-A e II deste 

Título, procede-se mediante ação penal pública condicionada à 
representação. 

....................................................................” (NR) 
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 


